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ASSUNTO: REVISÃO DE VERBETES 
RELATOR: Cons. FILEMON MATOS 

RESOLUÇÃO N. 0 d '-1 /2007 

EMENTA: REVISÃO DOS VERBETES 03 
(APOSENT ADORIA) E 07 (CORREÇÃO EX
OFFICIO), QUE INTEGRAM O ATUAL 
ACERVO DAS SÚMULAS DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA BAHIA. 

Considerando a necessidade de atualizar o acervo jurisprudenci

al deste Tribunal de Contas, em face de alterações promovidas na sua 

Lei Orgânica, através da Lei Complementar n. 27/2006 

RESOLVEM 

os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reu

nidos em Sessão Plenária e à unanimidade, ATUALIZAR O CON

TEÚDO DOS VERBETES 03 e 07, QUE PASSAM A TER A SEGUIN

TE REDAÇÃO: 



CE 


VERBETE N° 03 

APOSENTADORIA. GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERViÇO. CÁLCULO DA INCORPORAÇÃO. A gratificação adicio

nai por tempo de serviço, mesmo nos casos de aposentadoria com 

proventos proporcionais, será calculada tendo por base o vencimento 

do cargo efetivo. 


VERBETEN.7 

REVISÃO ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO DE DECISÕES EIVA

DAS DE víCIO. Correção ex officío de decisões que afrontam 

expressa disposição de lei. 
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CONFERIDA A DECISÃO: 
Sala das Sessões, err/l ~/Y' 2006. 

\)t.LUl-c. ~ v.. tí 
PAULO FREITAS 
Secretário Geral 
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